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ITR. AREA TRIBUTAVEL. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE
E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSAO. NECESSIDADE DO ADA.

Por se tratar de area ambiental cuja existéncia independe da vontade do
proprietario e de reconhecimento por parte do Poder Publico, a apresentagdo
do ADA ao Ibama nao ¢ condi¢do indispensavel para a exclusdao das areas de
preservagdo permanente e de reserva legal, de que tratam, respectivamente,
os artigos 2° e 16 da Lei n° 4.771, de 1965, para fins de apuracdo da area
tributavel do imével.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado,

Decisdo: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso, vencidos os

Conselheiros Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga (Relatora) e Antonio Lopo
Martinez. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.

(Assinado digitalmente)

Pedro Paulo Pereira Barbosa — Presidente e Redator Designado
(Assinado digitalmente)

Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga — Relatora

Composicdo do colegiado: Participaram do presente julgamento os

Conselheiros Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga, Fabio Brun Goldschmidt,
AntonionLopo Martinez, Guitherme-Barranco de Souza (suplente convocado), Jimir Doniak
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 ITR. ÁREA TRIBUTÁVEL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. EXCLUSÃO. NECESSIDADE DO ADA. 
 Por se tratar de área ambiental cuja existência independe da vontade do proprietário e de reconhecimento por parte do Poder Público, a apresentação do ADA ao Ibama não é condição indispensável para a exclusão das áreas de preservação permanente e de reserva legal, de que tratam, respectivamente, os artigos 2º e 16 da Lei nº 4.771, de 1965, para fins de apuração da área tributável do imóvel.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, 
 Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga (Relatora) e Antonio Lopo Martinez. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. 
 (Assinado digitalmente)
 Pedro Paulo Pereira Barbosa � Presidente e Redator Designado
 (Assinado digitalmente)
 Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga � Relatora 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Fábio Brun Goldschmidt, Antonio Lopo Martinez, Guilherme Barranco de Souza (suplente convocado), Jimir Doniak Junior (suplente convocado) e Pedro Paulo Pereira Barbosa. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Pedro Anan Junior e Rafael Pandolfo.
  Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a Notificação de Lançmento de fls. 1 a 4, pela qual se exige a importância de R$350.537,40, a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, exercício 2003, acrescida de multa de ofício de 75% e juros de mora, relativo ao imóvel rural denominado Fazenda Gleba Vicky, cadastrado na Secretaria da Receita Federal sob no 1.077.004-6, localizado no município de Nova Ubiratã/MT. 
Da Ação Fiscal 
O procedimento fiscal decorre do trabalho de revisão da DITR/2003 no qual foi solicitado ao contribuinte apresentar (fls. 5 e 6): (a) cópia do Ato Declaratório Ambiental � ADA, requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � Ibama; (b) cópia da matrícula do registro imobiliário, caso exista averbação de áreas de reserva legal, de reserva particular do patrimônio natural ou de servidão florestal; (c) Cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbação da Reserva Legal ou Termo de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando que o imóvel não possui matrícula no registro imobiliário; e (d) ato específico do órgão competente federal ou estadual, caso o imóvel ou parte dele tenha sido declarado como área de interesse ecológico.
O procedimento fiscal encontra-se resumido na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 2, segundo o qual foi apurado falta de recolhimento do ITR decorrente das seguintes alterações na Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � DITR apresentada pela contribuinte:
Área de Utilização Limitada: glosa total, uma vez que, regularmente intimada, a contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a título de utilização limitada no imóvel rural. 
Da Impugnação
Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 10 a 28, instruída com os documentos de fls. 29 a 99, cujo resumo se extraí da decisão recorrida (fls. 104):
Cientificada do lançamento, conforme AR de fl. 09, em 20 de dezembro de 2007, a contribuinte apresentou impugnação em 18 de janeiro de 2008, alegando, em suma, que:
� O Auto de Infração apresenta algumas discrepâncias, se comparado com as informações prestadas na declaração do ITR de 2003, por isso merecem ser revistas;
� O imóvel rural objeto da Notificação foi registrado no Cartório do 6o Ofício da Comarca de Cuiabá/MT, nos termos da matrícula no 10.484, Livro 2-A/C de Colonizadora Ibicaba Ltda., a qual foi transferida, posteriormente para o Cartório de Registro de Imóveis de Sinop, permanecendo registrado na Matrícula no 13.183 � Ficha 01- Livro 02 - Registro Geral, em 28/05/1996, sendo esta transferida para o Cartório do 1o Ofício do Registro de Imóveis de Sorriso/MT, com o registro da área de 9.453,6 hectares, em 21 de outubro de 2003;
� Na matrícula de no 13.183 consta averbação da área de reserva legal ocorrida em 16/02/2000, correspondente a 9.453,6 hectares;
� Transcreve ementas de vários julgados do Conselho de Contribuintes para justificar a não obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel para dedução do ITR;
� Embora não tenha considerado a área de reserva legal, a fiscalização aceitou o Valor da Terra Nua declarado pela contribuinte, o que corrobora que as informações prestadas no DIAT estão corretas;
� Face à comprovação da existência da área de reserva legal de 9.453,6 hectares, inexiste a Terra Nua Tributável, exaurindo o fato gerador, para tanto, transcreve o § 1o II, alínea "a", do art. 10 da Lei no 9.393/1996;
� Transcreve ementas de vários julgados do Conselho de Contribuintes para justificar que não há previsão legal para exigência do Ato Declaratório Ambiental � ADA como requisito para exclusão da área de preservação permanente da tributação do ITR bem como da averbação da área de reserva legal com data anterior ao fato gerador;
� Por último, requer que lhe seja dado provimento para revisão do crédito tributário constituído, reconhecendo a isenção do ITR e cancelamento do crédito tributário complementar, na forma declarada, corroborado pelo laudo Técnico de Avaliação e demais documentos.
Instruíram a impugnação os documentos de fls. 35 a 89.
Do Julgamento de 1ª Instância
Apreciando a impugnação apresentada, a 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Campo Grande (MS) manteve integralmente o lançamento, proferindo o Acórdão no 04-18.892 (fls. 103 a 109), de 23/10/2009, assim ementado:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 
Exercício: 2003 
Área de utilização Limitada/Reserva Legal. Tributação. ADA.
Por expressa determinação legal, a área de reserva legal, além de averbada na Matrícula do Imóvel no Cartório, deve reconhecida como de interesse ambiental mediante protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório junto ao IBAMA ou órgão conveniado.
Juros de mora. Multa de Ofício Lançada.
É cabível a cobrança de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic), e da multa de ofício por expressa previsão legal.

Do Recurso
Cientificada do Acórdão de primeira instância, em 25/11/2009 (vide AR de fl. 117), a contribuinte apresentou, em 16/12/2009, tempestivamente, o recurso de fls. 118 a 141, no qual, após breve relato dos fatos, reitera, basicamente, os argumentos de sua impugnação.
Da Distribuição
Processo que compôs o Lote no 09, distribuído para esta Conselheira na sessão pública da Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de 10/07/2012, veio numerado até à fl. 183 (última folha digitalizada) .
 Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Reserva Legal
A contribuinte alega que a área de reserva legal encontra-se devidamente averbada e não foi excluída da área tributável, por não haver apresentado ADA correspondente, o que já teria sido superado por reiteradas decisões administrativas.
De fato, acordo com a Certidão do Registro de Imóveis do 1o Ofício de Sinop/MT, sob a matrícula no 13.183 (fls. 85 a 87), referente à fazenda denominada Gleba Vicky, situada naquele município, tem averbada uma Reserva Legal com área de 9.453,6059ha, em 16/02/2000. A matrícula em questão foi transferida para o Cartório do 1o Ofício de Sorriso/MT, 10/11/2003, sob a nova matrícula no 22.034, na qual consta a alteração do propriedade rural para o município de Nova Ubiratã/MT, conforme declarado pela contribuinte (fl. 56).
Com a devida vênia dos que pensam em contrário, a necessidade de apresentação do Ato Declaratório Ambiental � ADA, emitido pelo IBAMA, é condição geral para a não incidência tributária sobre tais áreas, como a seguir se demonstrará.
Por expressa determinação legal, a partir do exercício 2001, a apresentação do Ato Declaratório Ambiental � ADA passou a ser obrigatória para fins de exclusão das áreas de proteção ambiental, nos termos do §1o do art. 17-O da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pela Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000:
§1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
Com a devida vênia dos que pensam em contrário, o §7o do art. 10 da Lei no 9.393, de 1996, incluído pela Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, não revogou tacitamente o parágrafo acima transcrito, versando, no meu entender, sobre os aspectos homologatórios da declaração das áreas de preservação permanente e de reserva legal e sob regime de servidão florestal ou ambiental. De se ver.
Assim, dispõe o dispositivo legal em discussão (art. 10, §7o, da Lei no 9.393, de 1996):
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
[...]
§7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas �a� e �d�do inciso II, §1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
De acordo com o caput do artigo acima transcrito, o ITR é tributo lançado por homologação, cabendo ao sujeito passivo apurar o imposto e proceder ao seu pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional � CTN. Assim, o §7o, ao dispensar a prévia comprovação das áreas referidas nas alíneas �a� e �d� do inciso II do mesmo artigo, não está eximindo o contribuinte de comprová-las, mas tão somente da apresentação dos documentos comprobatórios junto com a referida declaração. O contribuinte continua obrigado a comprovar as áreas de proteção ambiental referenciadas nas alíneas �a� e �d� do inciso II para fins de gozo da isenção, nos termos da legislação vigente, quando da averiguação da veracidade das informações declaradas. Tal entendimento está de acordo com a essência do lançamento por homologação.
Muito embora alguns entendam que a�[...]declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas �a� e �d�do inciso II, §1o, deste artigo [...]�mencionada no art. 10, §7o, da Lei no 9.393, de 1996, seja a DITR, declaração em que se apura o imposto devido, existe outra interpretação nesse caso.
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � IBAMA, órgão federal executor das política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente (art.6, inciso IV, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981), atribuiu ao ADA caráter de �declaração indispensável ao reconhecimento das áreas de preservação permanente e de utilização limitada para fins de apuração do ITR�, conforme disposto no art. 1o da Portaria IBAMA no 162, de 18 de dezembro de 1997. Segundo o art. 2o, e §§, da referida portaria, o ADA é um documento de responsabilidade do IBAMA na sua impressão, expedição e controle que�será preenchido pelo interessado, onde o conteúdo das declarações será de inteira responsabilidade do declarante� cabendo àquele órgão, �ao receber as informações contidas no ADA, efetuará as avaliações e conferência, encaminhando-o à Receita Federal�.
Assim, sendo o IBAMA órgão fiscalizador e responsável pelo reconhecimento das áreas de proteção ambiental, por meio da emissão do ADA, a �declaração para fim de isenção do ITR� relativa às áreas isentas é a declaração feita pelo contribuinte ao órgão ambiental a partir da qual é emitido o ADA, a qual �não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante�.
Nesse sentido, já existia orientação do IBAMA de que, por ocasião do recebimento do formulário do ADA, não cabia quaisquer tipos de exigências comprobatórias das declarações nele contidas ou solicitação de procedimento complementar, documento, mapa ou ação de seu declarante, ficando a avaliação e conferência para momento posterior (art. 4o da Portaria IBAMA no 152, de 10 de novembro de 1998).
Cabe lembrar que o ADA emitido a partir das informações prestadas pelo declarante será objeto de homologação posterior por parte do IBAMA, que lavrará de ofício novo ADA, sempre que verificar inexatidão das informações nele contidas, nos termos do disposto no art. 17-O, §5o, da Lei no 6.938, de 1981:
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei no 10.165, de 27.12.2000)
Diante do que acima se expôs, forçoso concluir que, a partir do exercício 2001, é necessária a apresentação do ADA para que o contribuinte possa excluir da área tributável as áreas de proteção ambiental.
Quanto aos precedentes mencionados pela recorrente, cumpre lembrar que esses não têm caráter vinculante, valendo apenas entre as partes, ainda que existam decisões reiteradas sobre o assunto. Somente quando a questão em discussão estiver sumulada, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF no 256, de 22 de junho de 2009 (publicada no DOU de 23/06/2009), é que o Conselheiro está obrigado a adotar o entendimento sumular.
A Súmula no 41 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em vigor desde 22/12/2009, dispondo que �A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício�, aplica-se tão somente aos fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000, enquanto que o presente lançamento refere-se a exercício posterior.
Cálculo do crédito tributário
Quanto aos argumentos relacionados ao cálculo do imposto devido, a título de esclarecimento, convém lembrar que o grau de utilização é a �relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável� (art. 10, §1o, inciso VI, da Lei no 9.393, de 1996). Uma conseqüência direta da glosa das áreas de interesse ambiental (área de preservação e de reserva legal) é o aumento da área aproveitável e, por conseguinte, a redução do grau de utilização.  Por sua vez, a alíquota a ser aplicada é função da área total do imóvel e do grau de utilização, de acordo com a Tabela de Alíquotas anexa à Lei no 9.393, de 1996. Quanto maior a área maior a alíquota, quanto maior o grau de utilização, menor a alíquota.
Conclusão
Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente) 
Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga
 
Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa
Divergi do bem articulado voto da I. Conselheira apenas quanto à necessidade do ADA como condição para a exclusão da área de utilização limitada � Reserva Legal. Como ressaltou a Relatora, a área declarada como Reserva Legal está devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel, porém, por não ter sido apresentado o ADA, não foi reconhecida a isenção.
Com a devida vênia, divirjo dessa posição.
O dispositivo que trata da obrigatoriedade do ADA, e que é o fundamento legal da autuação, é o art. 1º da Lei nº 10.165, de 27/12/2000, que deu nova redação ao artigo 17-O da Lei nº 6.938/81, in verbis:
Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
[...]
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
[...]
Inicialmente, embora admitindo como possibilidade a interpretação de que o dispositivo esteja a prescrever a necessidade do ADA para todas as situações de áreas ambientais como condição para a redução dessas áreas para fins de apuração do valor do ITR a pagar, conforme os atos normativos da RFB e do Ibama, não me parece que este sentido e alcance da norma estejam claramente delineados, a ponto de dispensar o esforço de interpretação. Isto é, não me parece que se aplique aqui o brocardo in claris cessat interpretatio. Não basta, portanto, simplesmente dizer que a lei impõe a necessidade do ADA, é preciso expor as razões que levam a esta conclusão.
O que chama a atenção no dispositivo em apreço é que o mesmo tem como escopo claro a instituição de uma Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietário rural se beneficiar de uma redução de ITR com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, de uma taxa que tem como fato gerador o serviço público específico e divisível de realização da vistoria, que presumivelmente será realizada nos casos de apresentação do ADA, e não de definir áreas ambientais, de disciplinar as condições de reconhecimento de tais áreas e muito menos de criar obrigações tributárias acessórias ou de regular procedimentos de apuração do ITR. 
Também não se deve desprezar o fato de que a referência à obrigatoriedade do ADA vem apenas no parágrafo primeiro e, portanto, deve ser entendido levando em conta o quanto disposto no caput. E este, como se viu, restringe a tal taxa às situações em que o benefício de redução do ITR ocorra com base no ADA, o que implica no reconhecimento da existência de reduções que não sejam baseadas no ADA. Aliás, a função sintática da expressão �com base em Ato Declaratório Ambiental� é exatamente denotar uma circunstância do fato expresso pelo verbo�beneficiar�.
Ora, entendendo-se o chamado �benefício de redução� como sendo a exclusão de áreas ambientais para fins de apuração da base de cálculo do ITR, indaga-se se a exclusão de áreas ambientais cuja existência decorre diretamente da lei, independentemente de reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público, pode ser entendida como uma redução �com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA�.
Penso que não. Veja-se o caso da área de preservação permanente de que trata o art. 2º da lei nº 4.771, de 1965, e que existe �pelo só efeito desta lei�, in verbis:
Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: (sublinhei)
E também o caso da área de reserva legal do art. 16 da mesma lei, a saber;
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
[...]
§8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
No caso da área de preservação permanente, a lei define, objetivamente, por exemplo, que tanto metros à margem dos rios, conforme a largura deste, é área de preservação permanente, independentemente de qualquer ato do Poder Público. É a própria lei que impõe ao proprietário o dever de preservar essa área e, para tanto, este não deve esperar qualquer ato determinação do Poder Público. O mesmo ocorre com relação à área de reserva legal. A lei impõe que, conforme certas circunstâncias de localização etc. da propriedade, um mínimo das florestas e outras formas de vegetação nativa devem ser preservadas de forma permanente. E a lei também exige que estas áreas, identificadas mediante termo de compromisso com o órgão ambiental competente, sejam averbadas à margem da matricula do imóvel, vedada sua alteração em caso de transmissão a qualquer título. Também neste caso o proprietário não deve esperar qualquer ato do Poder Público determinando que tal ou qual área deve ser preservada.
Por outro lado, a Lei nº 9.393, de 1996, ao cuidar da apuração do ITR define a área tributável como sendo a área total do imóvel subtraída de áreas diversas, dentre elas as de preservação permanente e de reserva legal, sem impor qualquer condição, in verbis:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
Se as áreas de preservação permanente e as de reserva legal independem de manifestação do Poder Público, outras áreas ambientais, passíveis de exclusão, para fins de apuração do ITR, dependem da manifestação de vontade do proprietário ou da imposição do próprio órgão ambiental, observadas certas circunstâncias específicas do imóvel. Veja-se, por exemplo, o caso da área de preservação permanente de que trata o art. 3º da Lei nº 4.771, de 1965, in verbis:
Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) a fixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
Aqui, a declaração da área como de preservação permanente deve ocorrer em cada caso, conforme entenda o órgão ambiental, considerada a necessidade específica em face de alguma circunstância de risco ao meio ambiente ou de preservação da fauna ou da flora. 
O mesmo se pode dizer das áreas de que trata a alínea �b� do § 1º do inciso II da lei nº 9.393, de 1996. Ali a área deve ser declarada de interesse ecológico visando à proteção de um determinado ecossistema. Ela não existe �pelo só efeito da lei�, e nem decorre de uma imposição legal genérica de preservação, de uma fração determinada da floresta ou mata nativa. Decorre do entendimento por parte do Poder Público, com base no exame do caso concreto, que aquela área deve ser preservada.
Existe, portanto, uma clara diferença entre áreas ambientais: umas cujas existências decorrem diretamente da lei, sem necessidade de prévia manifestação por parte do Poder Público por meio de qualquer ato, e outras que devem ser declaradas ou reconhecidas pelo Poder Público por meio de ato próprio.
Dito isto, não me parece minimamente razoável que a exclusão, prevista em lei, de uma área ambiental, cuja existência independe de manifestação do Poder Público, fique condicionada a um ato formal de apresentação do tal ADA. Mas não há dúvida de que a lei poderia criar tal exigência: A questão aqui, entretanto, é se o art. 17-0, em que se baseiam os que defendem esta posição, permite tal interpretação; se é este o sentido e o alcance que se deve extrair da norma que melhor a harmonize com os demais princípios e normas que regem a tributação do ITR e a preservação do meio ambiente.
Assim, em conclusão, penso que o art. 17-0 da Lei nº 6.938/81 impõe a exigência da apresentação tempestiva do ADA apenas nos casos em que a existência da área ambiental dependa de declaração ou reconhecimento por parte do Poder Público. 
A não apresentação do ADA, portanto, não seria um obstáculo para a admissibilidade das exclusões da área de preservação permanente.
(Assinado digitalmente)
Pedro Paulo Pereira Barbosa
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Junior (suplente convocado) e Pedro Paulo Pereira Barbosa. Ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Pedro Anan Junior e Rafael Pandolfo.



Processo n° 10183.720403/2007-14 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-002.372 Fl. 186

Relatorio

Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrada a Notificacdo de
Langmiento de fls. 1 a 4, pela qual se exige a importancia de R$350.537,40, a titulo de Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, exercicio 2003, acrescida de multa de oficio de
75% ¢ juros de mora, relativo ao imovel rural denominado Fazenda Gleba Vicky, cadastrado na
Secrelaria da Receita Federal sob n® 1.077.004-6, localizado no municipio de Nova
Ubiratd/MT.

DA ACAO FIscAL

O procedimento fiscal decorre do trabalho de revisao da DITR/2003 no qual
foi solicitado ao contribuinte apresentar (fls. 5 e 6): (a) copia do Ato Declaratorio Ambiental —
ADA, requerido junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis — Ibama; (b) copia da matricula do registro imobilidrio, caso exista averbacdo de
areas de reserva legal, de reserva particular do patrimonio natural ou de servidao florestal; (c)
Copia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de Averbagao da Reserva Legal ou Termo
de Ajustamento de Conduta da Reserva Legal, acompanhada de certidao emitida pelo Cartério
de Registro de Imoveis comprovando que o imdvel ndo possui matricula no registro
imobiliario; e (d) ato especifico do 6érgao competente federal ou estadual, caso o imovel ou
parte dele tenha sido declarado como area de interesse ecoldgico.

O procedimento fiscal encontra-se resumido na Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal de fl. 2, segundo o qual foi apurado falta de recolhimento do ITR
decorrente das seguintes alteragdes na Declaracdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — DITR apresentada pela contribuinte:

Area de Utilizacdo Limitada: glosa total, uma vez que, regularmente
intimada, a contribuinte ndo comprovou a isen¢do da area declarada a titulo
de utilizacao limitada no imoével rural.

DA IMPUGNACAO

Inconformada, a contribuinte apresentou a impugnacdo de fls. 10 a 28,

instruida com os documentos de fls. 29 a 99, cujo resumo se extrai da decisdo recorrida (fls.
104):

Cientificada do lancamento, conforme AR de fl. 09, em 20 de dezembro de
2007, a contribuinte apresentou impugnagao em 18 de janeiro de 2008, alegando, em
suma, que:

* O Auto de Infracdo apresenta algumas discrepancias, se comparado com as
informagdes prestadas na declaragdo do ITR de 2003, por isso merecem ser revistas;

* O imovel rural objeto da Notificagdo foi registrado no Cartério do 6° Oficio
da Comarca de Cuiaba/MT, nos termos da matricula n® 10.484, Livro 2-A/C de
Colonizadora Ibicaba Ltda., a qual foi transferida, posteriormente para o Cartorio de
Registro-de Imoveis de Sinop, permanecendo registrado na Matricula n® 13.183 —
Fichar01+ Livroi 02 = Registro Geraly enm 28/05/1996; sendoiiesta transferida para o

3
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Cartorio do 1° Oficio do Registro de Imdveis de Sorriso/MT, com o registro da area
de 9.453,6 hectares, em 21 de outubro de 2003;

* Na matricula de n® 13.183 consta averbagdo da area de reserva legal ocorrida
em 16/02/2000, correspondente a 9.453,6 hectares;

 Transcreve ementas de varios julgados do Conselho de Contribuintes para
justificar a ndo obrigatoriedade de averbagdo da area de reserva legal na matricula
do imovel para dedugdo do ITR;

* Embora ndo tenha considerado a area de reserva legal, a fiscalizag¢do aceitou
o Valor da Terra Nua declarado pela contribuinte, o que corrobora que as
informacgdes prestadas no DIAT estédo corretas;

* Face a comprovagdo da existéncia da area de reserva legal de 9.453,6
hectares, inexiste a Terra Nua Tributavel, exaurindo o fato gerador, para tanto,
transcreve o § 1211, alinea "a", do art. 10 da Lei n® 9.393/1996;

» Transcreve ementas de varios julgados do Conselho de Contribuintes para
justificar que ndo ha previsdo legal para exigéncia do Ato Declaratério Ambiental —
ADA como requisito para exclusdo da area de preserva¢do permanente da tributagdo
do ITR bem como da averbacgdo da area de reserva legal com data anterior ao fato
gerador;

* Por tultimo, requer que lhe seja dado provimento para revisdo do crédito
tributario constituido, reconhecendo a isenc¢do do ITR e cancelamento do crédito
tributario complementar, na forma declarada, corroborado pelo laudo Técnico de
Avaliacao e demais documentos.

Instruiram a impugnacao os documentos de fls. 35 a 89.
DO JULGAMENTO DE 1* INSTANCIA

Apreciando a impugnagdo apresentada, a 1* Turma da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento de Campo Grande (MS) manteve integralmente o langamento,
proferindo o Acordao n® 04-18.892 (fls. 103 a 109), de 23/10/2009, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL - ITR

Exercicio: 2003
Area de utilizacio Limitada/Reserva Legal. Tributacio. ADA.

Por expressa determinagdo legal, a area de reserva legal, além
de averbada na Matricula do Imovel no Cartorio, deve
reconhecida como de interesse ambiental mediante
protocolizagdo tempestiva do requerimento do Ato Declaratorio
Jjunto ao IBAMA ou orgdo conveniado.

Juros de mora. Multa de Oficio Langada.

E cabivel a cobran¢a de juros de mora equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia
(Selic), e da multa de oficio por expressa previsdo legal.
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Do RECURSO

Cientificada do Acoérdao de primeira instancia, em 25/11/2009 (vide AR de
fl. 117), a contribuinte apresentou, em 16/12/2009, tempestivamente, o recurso de fls. 118 a

141, no qual, ands breve relato dos fatos, reitera, basicamente, os argumentos de sua
impugnac?o.

DA DISTRIBUICAO

Processo que compds o Lote n® 09, distribuido para esta Conselheira na
scssdo publica da Segunda Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secao do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais de 10/07/2012, veio numerado até a fl. 183
(ultima folha digitalizada) .

! Niofoi encaminhado o processo fisico a esta-Conselheira: | Recebido-apenas o‘arquivo digital.
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Voto Vencido

Conselheira Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

1 Reserva Legal

A contribuinte alega que a area de reserva legal encontra-se devidamente
averbada e nao foi excluida da area tributavel, por ndo haver apresentado ADA correspondente,
0 que ja teria sido superado por reiteradas decisdes administrativas.

De fato, acordo com a Certiddo do Registro de Imoveis do 1° Oficio de
Sinop/MT, sob a matricula n® 13.183 (fls. 85 a 87), referente a fazenda denominada Gleba
Vicky, situada naquele municipio, tem averbada uma Reserva Legal com area de
9.453,605%ha, em 16/02/2000. A matricula em questdo foi transferida para o Cartério do 1°
Oficio de Sorriso/MT, 10/11/2003, sob a nova matricula n® 22.034, na qual consta a alteragio
do propriedade rural para o municipio de Nova Ubiratd/MT, conforme declarado pela
contribuinte (fl. 56).

Com a devida vénia dos que pensam em contrario, a necessidade de
apresentacao do Ato Declaratorio Ambiental — ADA, emitido pelo IBAMA, ¢ condicao geral
para a ndo incidéncia tributaria sobre tais dreas, como a seguir se demonstrara.

Por expressa determinagdo legal, a partir do exercicio 2001, a apresentagao
do Ato Declaratério Ambiental — ADA passou a ser obrigatdria para fins de exclusao das areas
de prote¢do ambiental, nos termos do §1° do art. 17-O da Lei n® 6.938, de 31 de agosto de
1981, com a redagdo dada pela Lei n® 10.165, de 27 de dezembro de 2000:

$1° A utilizagdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar
do ITR é obrigatoria.

Com a devida vénia dos que pensam em contrario, o §7° do art. 10 da Lei n®
9.393, de 1996, incluido pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, nédo
revogou tacitamente o pardgrafo acima transcrito, versando, no meu entender, sobre os
aspectos homologatdrios da declaragdo das areas de preservacdo permanente e de reserva legal
e sob regime de servidao florestal ou ambiental. De se ver.

Assim, dispde o dispositivo legal em discusséo (art. 10, §7°, da Lei n® 9.393,
de 1996):

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacdo posterior.
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[--]

$7° A declaracdo para fim de isengdo do ITR relativa ds dreas de
que tratam as alineas “a” e “d”do inciso II, §1° deste artigo,
ndo esta sujeita a prévia comprovagdo por parte do declarante,
Jicando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaragdo ndo é verdadeira, sem

prejuizo de outras sangoes aplicaveis.

De acordo com o caput do artigo acima transcrito, o ITR ¢ tributo lancado por
homologagao, cabendo ao sujeito passivo apurar o imposto e proceder ao seu pagamento, sem
prévio exame da autoridade administrativa, nos termos do art. 150 do Codigo Tributario
Nacional — CTN. Assim, o §7° ao dispensar a prévia comprovagdo das areas referidas nas
alineas “a” e “d” do inciso II do mesmo artigo, ndo estd eximindo o contribuinte de comprova-
las, mas tdo somente da apresentacdo dos documentos comprobatdrios junto com a referida
declara¢dao. O contribuinte continua obrigado a comprovar as areas de protecao ambiental
referenciadas nas alineas “a” e “d” do inciso II para fins de gozo da isencdo, nos termos da
legislagdo vigente, quando da averiguacdo da veracidade das informacdes declaradas. Tal
entendimento estd de acordo com a esséncia do langamento por homologagao.

Muito embora alguns entendam que a““/.../declaracdo para fim de isengdo do
ITR relativa as dreas de que tratam as alineas “a” e “d”do inciso II, §1° deste artigo
[...] “mencionada no art. 10, §7°, da Lei n® 9.393, de 1996, seja a DITR, declaracio em que se
apura o imposto devido, existe outra interpretacdo nesse caso.

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
— IBAMA, 6rgdo federal executor das politica e diretrizes governamentais fixadas para o meio
ambiente (art.6, inciso IV, da Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981), atribuiu a0 ADA carater
de “declaracdo indispensavel ao reconhecimento das areas de preserva¢do permanente e de
utilizagdo limitada para fins de apuragdo do ITR”, conforme disposto no art. 1° da Portaria
IBAMA n°® 162, de 18 de dezembro de 1997. Segundo o art. 2°, e §§, da referida portaria, o
ADA ¢ um documento de responsabilidade do IBAMA na sua impressao, expedi¢do e controle
que “sera preenchido pelo interessado, onde o conteudo das declaracoes sera de inteira
responsabilidade do declarante” cabendo aquele 6rgdo, “ao receber as informagoes contidas
no ADA, efetuara as avaliagoes e conferéncia, encaminhando-o a Receita Federal”.

Assim, sendo o IBAMA orgao fiscalizador e responsavel pelo
reconhecimento das areas de protecdo ambiental, por meio da emissdo do ADA, a “declaracao
para fim de isengdo do ITR” relativa as areas isentas ¢ a declaragdo feita pelo contribuinte ao
6rgdo ambiental a partir da qual ¢ emitido o ADA, a qual “ndo esta sujeita a prévia
comprovagao por parte do declarante”.

Nesse sentido, ja existia orientagdo do IBAMA de que, por ocasido do
recebimento do formuldrio do ADA, ndo cabia quaisquer tipos de exigéncias comprobatorias
das declaracdes nele contidas ou solicitacdo de procedimento complementar, documento, mapa
ou acdo de seu declarante, ficando a avaliagdo e conferéncia para momento posterior (art. 4° da
Portaria IBAMA n° 152, de 10 de novembro de 1998).

Cabe lembrar que o ADA emitido a partir das informagdes prestadas pelo
declarante sera objeto de homologagao posterior por parte do IBAMA, que lavrara de oficio
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novo ADA, sempre que verificar inexatiddo das informacgdes nele contidas, nos termos do
disposto no art. 17-0O, §5°, da Lei n® 6.938, de 1981:

§ 5% Apés a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados
constantes do ADA ndo coincidam com os efetivamente
levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrardo, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera encaminhado a
Secretaria da Receita Federal, para as providéncias cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n® 10.165, de 27.12.2000)

Diante do que acima se expds, forgoso concluir que, a partir do exercicio
2001, € necessaria a apresentacdo do ADA para que o contribuinte possa excluir da area
tributavel as areas de prote¢ao ambiental.

Quanto aos precedentes mencionados pela recorrente, cumpre lembrar que
esses nao tém carater vinculante, valendo apenas entre as partes, ainda que existam decisdes
reiteradas sobre o assunto. Somente quando a questdo em discussdo estiver sumulada, nos
termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009 (publicada no DOU de
23/06/2009), ¢ que o Conselheiro esta obrigado a adotar o entendimento sumular.

A Stmula n® 41 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
em vigor desde 22/12/2009, dispondo que “A ndo apresentagdo do Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou orgdo conveniado, ndo pode motivar o langamento
de oficio”, aplica-se tdo somente aos fatos geradores ocorridos até¢ o exercicio de 2000,
enquanto que o presente langamento refere-se a exercicio posterior.

2 Calculo do crédito tributario

Quanto aos argumentos relacionados ao calculo do imposto devido, a titulo
de esclarecimento, convém lembrar que o grau de utilizagdo ¢ a “relacdo percentual entre a
drea efetivamente utilizada e a drea aproveitavel” (art. 10, §1°, inciso VI, da Lei n® 9.393, de
1996). Uma conseqiiéncia direta da glosa das areas de interesse ambiental (area de preservacao
e de reserva legal) ¢ o aumento da area aproveitavel e, por conseguinte, a redugdo do grau de
utilizacdo. Por sua vez, a aliquota a ser aplicada ¢ fun¢do da area total do imovel e do grau de
utiliza¢do, de acordo com a Tabela de Aliquotas anexa a Lei n® 9.393, de 1996. Quanto maior a
area maior a aliquota, quanto maior o grau de utilizagdo, menor a aliquota.

3  Conclusao
Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)

Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga
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Voto Vencedor

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa

Divergi do bem articulado voto da I. Conselheira apenas quanto a
necessidade do ADA como condicdo para a exclusdo da area de utilizagdo limitada — Reserva
Legal. Como ressaltou a Relatora, a area declarada como Reserva Legal estd devidamente
averbada a margem da matricula do imovel, porém, por ndo ter sido apresentado o ADA, ndo
{oi reconhecida a isencao.

Com a devida vénia, divirjo dessa posicao.

O dispositivo que trata da obrigatoriedade do ADA, e que ¢ o fundamento
legal da autuacdo, ¢ o art. 1° da Lei n° 10.165, de 27/12/2000, que deu nova redagdo ao artigo
17-O da Lei n® 6.938/81, in verbis:

Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental — ADA,

deverdo recolher ao Ibama a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.

[--]

$ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

[]

Inicialmente, embora admitindo como possibilidade a interpretacao de que o
dispositivo esteja a prescrever a necessidade do ADA para todas as situagdes de areas
ambientais como condigdo para a reducao dessas areas para fins de apuragdo do valor do ITR a
pagar, conforme os atos normativos da RFB e do Ibama, ndo me parece que este sentido e
alcance da norma estejam claramente delineados, a ponto de dispensar o esforco de
interpretagdo. Isto ¢, ndo me parece que se aplique aqui o brocardo in claris cessat
interpretatio. Nao basta, portanto, simplesmente dizer que a lei impde a necessidade do ADA,
¢ preciso expor as razdes que levam a esta conclusio.

O que chama a atencdo no dispositivo em apreco ¢ que 0 mesmo tem como
escopo claro a institui¢do de uma Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietario
rural se beneficiar de uma reducdo de ITR com base em Ato Declaratorio Ambiental — ADA,
de uma taxa que tem como fato gerador o servigo publico especifico e divisivel de realiza¢ao
da vistoria, que presumivelmente sera realizada nos casos de apresentacao do ADA, e nao de
definir areas ambientais, de disciplinar as condi¢des de reconhecimento de tais areas e muito
menos de criar obrigagdes tributarias acessorias ou de regular procedimentos de apuragdo do
ITR.
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Também ndo se deve desprezar o fato de que a referéncia a obrigatoriedade
do ADA vem apenas no paragrafo primeiro e, portanto, deve ser entendido levando em conta o
quanto disposto no caput. E este, como se viu, restringe a tal taxa as situagdes em que o
beneficio de reducao do ITR ocorra com base no ADA, o que implica no reconhecimento da
existéncia de reducdes que ndo sejam baseadas no ADA. Alids, a fungdo sintatica da expressao
“com base em Ato Declaratorio Ambiental” ¢ exatamente denotar uma circunstancia do fato
expresso peio verbo”’beneficiar”.

Ora, entendendo-se o chamado “beneficio de redug¢ao” como sendo a
'xclusio de dreas ambientais para fins de apuragdo da base de calculo do ITR, indaga-se se a
exclusdo de areas ambientais cuja existéncia decorre diretamente da lei, independentemente de
rcconhecimento ou declaracdo por ato do Poder Publico, pode ser entendida como uma reducao
“com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA”.

Penso que ndo. Veja-se o caso da area de preservagdo permanente de que
trata o art. 2° da lei n® 4.771, de 1965, e que existe “pelo s6 efeito desta lei”, in verbis:

Art. 2° Consideram-se de preservagdo permanente, pelo so efeito
desta Lei, as florestas e demais formas de vegetagcdo natural
situadas: (sublinhei)

E também o caso da area de reserva legal do art. 16 da mesma lei, a saber;

Art. 16. As florestas e outras formas de vegeta¢do nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preservagdo permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utiliza¢do
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo: (Redag¢do dada pela Medida Provisoria n° 2.166-67,
de 2001)

[-]

$8% A drea de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a alteragdo de sua destinacdo, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificagdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.
(Incluido pela Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)

No caso da area de preservagdo permanente, a lei define, objetivamente, por
exemplo, que tanto metros a margem dos rios, conforme a largura deste, ¢ area de preservagao
permanente, independentemente de qualquer ato do Poder Publico. E a propria lei que impde
ao proprietario o dever de preservar essa area e, para tanto, este ndo deve esperar qualquer ato
determinag¢do do Poder Publico. O mesmo ocorre com relacdo a area de reserva legal. A lei
impde que, conforme certas circunstancias de localizagdo etc. da propriedade, um minimo das
florestas e outras formas de vegetacdo nativa devem ser preservadas de forma permanente. E a
lei também exige que estas areas, identificadas mediante termo de compromisso com o 0rgao
ambiental competente, sejam averbadas a margem da matricula do imoével, vedada sua
alteracdo em caso de transmissao a qualquer titulo. Também neste caso o proprietario nao deve
esperar qualquer ato do Poder Publico determinando que tal ou qual area deve ser preservada.
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Por outro lado, a Lei n® 9.393, de 1996, ao cuidar da apuracdo do ITR define
a area tributavel como sendo a area total do imovel subtraida de areas diversas, dentre elas as
de preservacao permanente e de reserva legal, sem impor qualquer condi¢do, in verbis:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

11 - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:

a) de preservagdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) sob regime de servidao florestal ou ambiental; (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.428, de 20006)

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo, (Incluido pela Lei n°
11.428, de 2006)

1) alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluido pela Lei n°
11.727, de 2008)

Se as areas de preservacdo permanente e as de reserva legal independem de
manifestacdo do Poder Publico, outras areas ambientais, passiveis de exclusdo, para fins de
apuragdo do ITR, dependem da manifestacdo de vontade do proprietario ou da imposi¢ao do
proprio 6rgao ambiental, observadas certas circunstancias especificas do imovel. Veja-se, por
exemplo, o caso da area de preservagdo permanente de que trata o art. 3° da Lei n® 4.771, de
1965, in verbis:

Art. 3° Consideram-se, ainda, de preservag¢do permanentes,
quando assim declaradas por ato do Poder Publico, as florestas
e demais formas de vegetagdo natural destinadas:

a) a atenuar a erosdo das terras;

b) a fixar as dunas;,
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¢) a formar faixas de protecdo ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das
autoridades militares;

°) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico
ou historico;

) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingdo,

g2) a manter o ambiente necessdrio a vida das populagoes
silvicolas;

h) a assegurar condi¢oes de bem-estar publico.

Aqui, a declaragao da area como de preservagdao permanente deve ocorrer em
cada caso, conforme entenda o 6rgdo ambiental, considerada a necessidade especifica em face
de alguma circunstancia de risco ao meio ambiente ou de preservagao da fauna ou da flora.

O mesmo se pode dizer das areas de que trata a alinea “b” do § 1° do inciso II
da lei n® 9.393, de 1996. Ali a area deve ser declarada de interesse ecoldgico visando a
protecdo de um determinado ecossistema. Ela ndo existe “pelo so efeito da lei”, e nem decorre
de uma imposicao legal genérica de preservacao, de uma fragdo determinada da floresta ou
mata nativa. Decorre do entendimento por parte do Poder Publico, com base no exame do caso
concreto, que aquela area deve ser preservada.

Existe, portanto, uma clara diferenga entre areas ambientais: umas cujas
existéncias decorrem diretamente da lei, sem necessidade de prévia manifestagdao por parte do
Poder Publico por meio de qualquer ato, e outras que devem ser declaradas ou reconhecidas
pelo Poder Publico por meio de ato proprio.

Dito isto, ndo me parece minimamente razoavel que a exclusdo, prevista em
lei, de uma area ambiental, cuja existéncia independe de manifestacao do Poder Publico, fique
condicionada a um ato formal de apresentacdo do tal ADA. Mas ndo héa duavida de que a lei
poderia criar tal exigéncia: A questdo aqui, entretanto, € se o art. 17-0, em que se baseiam os
que defendem esta posicdo, permite tal interpretagdo; se ¢ este o sentido e o alcance que se
deve extrair da norma que melhor a harmonize com os demais principios € normas que regem a
tributa¢do do ITR e a preservacdo do meio ambiente.

Assim, em conclusdo, penso que o art. 17-0 da Lei n® 6.938/81 impde a
exigéncia da apresentagdo tempestiva do ADA apenas nos casos em que a existéncia da area
ambiental dependa de declaracdo ou reconhecimento por parte do Poder Publico.

A ndo apresentagdo do ADA, portanto, ndo seria um obstaculo para a
admissibilidade das exclusdes da area de preservagdo permanente.

(Assinado digitalmente)

Pedro Paulo Pereira Barbosa
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